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1'7 dt'zernbro dtO '2002

lone Olmie CmlmUta, Prefeita Mtmi-
cipal de Manoel "ian~1 --RS
li'..~.o ~aber~ (~n[ disposto no ~u'tigo 56
da l.tei Org~1Itic~1 Mmticipal, que a
Cmnm'a Mtmicipal ~lprovou e Eu ~ml-
ciono a presente Lei.

"Di~póe ~obr(' ~l r('mj~~ão ~ cobran~'~1 de
créditos t.iltnt..iu'ios e não t.Jiltl1t~11ios~
ll1SClitos 01.1 não em Di,oida .t\.t.i,'a e dá
ouu'as pro"idências'~.

-\li. 

1
rribllt.:

'l'-tl U r'oder Executivo dispensado de promover a Execução Judicial dos Créditos: 
e l1iw TríbutiÍrios, ín:;crítos ou Ilão em Di\/ida l-\ti\/a, que, em relação a cada COI1-

computados o principal. .illl'OS, multa e coITeção monetfu'ia, se~iaIn de valor inferiorO 
{cem reai

ribuinte1 
R$ la(

r aJH~IHIU 1.- I'U[lt~ll'U -

desistênci-a das Ações de Exe(
definido no IICaput" deste ul1ig
buinte recolhéf t'm .iuízo o valor

<_)rgão 

JUtidlCO do iVlumcíplo fica atltorizado a requerer aão 
Fiscal que tem por objeto créditos-de valor inferior ao:Iesde 

que, a Execução não tenha sido embm"gada e o contri-I.':: 
custas e demais despesas do processo.

P~lrágr'afo 

Segtrndo
~xeçutivo, em catego
a çru'g,o da Seçretari,

:li

ata 

este artigo serão reclassltIcados pel(conu'ole, 
ficando em Cobrallça Adnmús

11;" '-lU\;

Cl finsPode
tI"atÍ' 'lUtll

.~r -1:'lcrun crulcelaaos, nos rel1I10S do lnCISo li, do Pat"ágt"a:to l'ercelro, do .tl,.rtlgO)mplement.ru" 
101/2000, de 04 de maio de 2000, os débitos de qualquer naturezaritos 

ou não em divida ativa, vencidos há mais de 4 (quatl"o) atlaS, que em rela-)ntribuinte 
ou devedor (, computados todos' os encargos legais ou contrahlais,

a R$ 30,00 (trinta reais),

m:

u",ler

-(--:abera a Secre.trn'la MUniCIpal da l-t'azel1da" adotru' as medída.~ ad-.r 
dos cadastros, ru'quivos ou registros, os créditos coITespondente aos

termos do "Caput" deste artigo, efeturnldo os registros contábeis que

.I:' aJ'agl'aro UIllCO

ministt'ativas p,u'a exclui
débitos cculcelados nos
se fizerem necessw'ios.

,\.'-"\1'(

que tI'ai...

IS 

procedImentos admlIlIstratIvoS contábeIS e JurídICOS)mecida 
pelo Cartório da Distribuição-Contoooria Ju-.le 

f\ssis, em 02 de novembro de 2002, PoIim'ia n.O

"1 

V 11:ente1. 

(Je

l} 

i:l~ ~ IJ ill i:1

Certidão~1'ru1.çisço

Ul.
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1ta di

:ua 

publicaçãoentr' e.fi

ll,!Jabinete 

do Prefeito, em 7 de dezembro de 2002.
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RE,s"f>\oNSÁ\i-EL PELO EXPEDIENTE
CONFORl\ifE, PORT,'-\RI.I\. 170nO02

Registre 

(' Publiq11(, se
Em 17 dtO dezembro de 2002
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PortaJia 1.17".'2002
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SerUJor Presidente,:enftores 
\7ereadores.

<-) presente Pro_íeto visa a adequação da realidade econômico-finrulceira do M1.Ulicípio
de Mruloel Viana, ao disposto na lei Complementar 101/2000.

Em um primeiro momento colrlonue se depreende do texio legal apresentado, \'is-
lumbra-se a tomada de medida '.'oltada ao H.,,;pecto prático do Poder Judiciário face aos inúme-
ros envolvimffitos e flç'oes que tt-runitrun nas diversa.~; vru-a~ daqu(~l.e Poder.

<=) seglUldo, diz respeito a aspectos fonuais de nattlreza intIinseca da Secretru"ia da Fa-
zenda., onde esia com a at.l"íbui,çao de manter atuaJizados seus cálculos, passruldo estes a partir

..."do tàto g(;rador, por sua inscI:lção até o efetivo recebimento, com acúmulo no montante da
Dívida pe.fiencente ao Erfu"io Público. Por serem de valores considerados in"isórios, que em
muitas vezes não cobrem os custos despendidos com material de expediente pru'a seu recebi-
mento, pJausí,'el toma-se o crulcelruuento contol*1ue pretendido na presente Lei.

Na certeza da compreensão e aprovação pelos nobres y7ereadores desta ('asa Legisla-

-\fenclosrur

~

~~~~~~~~ ~ ~
CJ\ROIJINA CORREA. TF,IXEIRA

RF,SPONS.~ v'EL PEJ.JO EXPEDIENTE
CON1~ORM:E POI~TARL'\ 1701'2002
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R$ 80,65

RCS 

X R$ 1.3,036~19REA lTR_BUl!

ISSQ}

945,1
lU!

iJIÇImero 

de ('ou!
)r total da D
to de ('obra!

L axa Gt: fil Y

2.351,84
290,70 (80,,~

~U,tUI'i

111cr

:;1mínt.es 

'ida:R$t: 

R$ 6.


